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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 46/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2022 
VENCIMENTO 12/07/2023 

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  MARSILENE MOREIRA 
ESSER DA SILVA 06454540952  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS 

SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro MARSILENE MOREIRA ESSER DA SILVA 06454540952, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 33.610.552/0001-70, SANTA 
CATARINA, 441 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MARSILENE MOREIRA 
ESSER DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 92154696 SSPPR e CPF 064.545.409-52,residente e domiciliado  em Querência do Norte PR,  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 46/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 8: LOTE 8 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35587 SALGADINHOS FRITOS: RISOLES DE CARNE 

OU FRANGO, COXINHA DE MANDIOCA DE 
CARNE OU FRANGO, BOLINHA DE QUEIJO E 
QUIBE. 

KG 250 R$ 28,00 7.000,00 MARSILENE 

     TOTAL: 7.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), e 
o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, encaminhadas pelo 
setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
2. 4.1.1 - Pão Francês: diariamente pela manhã nos Centros de Educação Infantil,  Hospital Municipal e Casa Lar e uma ou duas vezes por 

semana nas escolas municipais, conforme necessidade em horários a serem estabelecidos. A qualquer horário nas demais secretarias 
conforme solicitação. 

3. 4.1.2. -Demais produtos licitados: Em qualquer repartição pertencente á Prefeitura, conforme solicitação a ser feita com 04 horas de 
antecedência. 

4.2 O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 12/07/2022 

          
 ALEX SANDRO FERNANDES                                        MARSILENE MOREIRA ESSER DA SILVA 
    PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022
LICITAÇÃO Nº 48/2022 - PREGÃO Nº 28/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: FM PECAS E MAQUINAS LTDA – CNPJ 14.233.242/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.740,00(Um Mil, Setecentos e Quarenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022
LICITAÇÃO Nº 48/2022 - PREGÃO Nº 28/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JC FERRAGENS EIRELI - ME – CNPJ 10.367.732/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇAO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00(Três Mil e Duzentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 11/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2022
LICITAÇÃO Nº 48/2022 - PREGÃO Nº 28/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: i. a. savoldi junior e cia ltda – CNPJ 02.863.499/0001-96
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 73.775,01(Setenta e Três Mil, Setecentos e Setenta e Cinco Reais e
Um Centavo).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 149/2022 
VENCIMENTO: 03/02/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante denominada 
CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, 
residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, 
portador da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 
87930000. 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº.01/2022, Ata de Registro de 
Preços nº. 149/2022. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do produto. Com base no que prevê a Lei 
8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal autoriza a repactuação de valores para que haja o 
reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os valores contratados conforme segue: 
LOTE 60 

lote código Descrição marca Preço 
atual 

Preço 
Repactuado 

60 1906 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em 
proteína vegetal; fonte de ferro; textura macia e 
saborosa.  

Delicioso 6,49 9,63 

LOTE 96 

lote código Descrição marca Preço 
atual 

Preço 
Repactuado 

96 1873 REFRIGERANTE  - EMBALAGEM PET DE 02 LITROS 
ÁGUA GASEIFICADA, AROMA NATURAL DE FRUTAS 

Garoto 3,84 4,60 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também inalteradas as demais 
disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 12 de julho de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 46/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2022 
VENCIMENTO 12/07/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  

ADILSON APARECIDO PIZZETTI - ME  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS 
PARA TODAS AS SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro ADILSON APARECIDO PIZZETTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 03.594.830/0001-82, AVENIDA PORTO ALEGRE, 
200 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. ADILSON APARECIDO PIZZETI, 
brasileiro, portador da RG nº 64572083 SSPPR e CPF 017.596.909-45, residente e domiciliado  em Querência do Norte PR,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato 
em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 46/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 6890 PÃO FRANCÊS - MASSA DE TRIGO DE 1ª QUALIDADE  
CADA UNIDADE DEVE PESAR O MÍNIMO DE 50 
GRAMAS 

KG 6500 R$ 13,97 90.805,00 ART PÃO 

     TOTAL: 90.805,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 90.805,00 (Noventa Mil e 
Oitocentos e Cinco Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, encaminhadas pelo 
setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
2. 4.1.1 - Pão Francês: diariamente pela manhã nos Centros de Educação Infantil,  Hospital Municipal e Casa Lar e uma ou duas vezes por 

semana nas escolas municipais, conforme necessidade em horários a serem estabelecidos. A qualquer horário nas demais secretarias 
conforme solicitação. 

3. 4.1.2. -Demais produtos licitados: Em qualquer repartição pertencente á Prefeitura, conforme solicitação a ser feita com 04 horas de 
antecedência. 

4.2 O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 12/07/2022 

          
 ALEX SANDRO FERNANDES                                   ADILSON APARECIDO PIZZETI  
    PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 90/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 46/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2022 
VENCIMENTO 12/07/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A 
EMPRESA  FABIANO DE SOUZA PANIFICADORA  PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, 
BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME 
DESCRIÇÃO NO ANEXO I.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, 160, centro, CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  
de outro FABIANO DE SOUZA PANIFICADORA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 19.434.827/0001-31, AV GIUSEPE CAPELETO, 1328 
- CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. FABIANO DE SOUZA, brasileiro, 
portador da RG nº 76415447 SSPPR e CPF 021.113.839-88, residente e domiciliado  em Querência do Norte PR,  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 46/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES, BOLOS, LANCHES, SALGADOS PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
INCLUSIVE MERENDA ESCOLAR, CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO I. 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10224 BOLINHO FRITO TIPO NOZINHO OU CUECA 
VIRADA, POLVILHADO COM AÇÚCAR 
REFINADO. 

KG 200 R$ 39,99 7.998,00 PÃO DE 
OURO 

     TOTAL: 7.998,00  
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 8213 BOLO ASSADO SIMPLES, TIPO TOALHA FELPUDA, 
LARANJA, FUBÁ, CENOURA, MESCLADO COM 
CHOCOLATE, BOLO ASSADO EM FÔRMA RETANGULAR 
TAMANHO MÍNIMNO 30 L X 40 COMPR.X 05 ALT. CM. 

UNID 100 R$ 
49,49 

4.949,00 PÃO DE 
OURO 

     TOTAL: 4.949,00  
LOTE 3: LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 10223 LANCHE PEQUENO CONTENDO UM PÃO FRANCÊS MINI 
(PEQUENO) MÍNIMO DE25 GRAMAS,  COM MEIA FATIA 
DE MUÇARELA, MEIA FATIA DE PRESUNTO E UMA FOLHA 
DE ALFACE, EMBALADO COM PAPEL FILME, 
ACOMPANHADO D EUM GUARDANAPO DE PAPEL 

UNID 2000 R$ 3,00 6.000,00 PÃO DE 
OURO 

     TOTAL: 6.000,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10225 PÃO DE QUEIJO PEQUENO (MINI) PRONTO PARA 
CONSUMO 

KG 200 R$ 39,99 7.998,00 PÃO DE 
OURO 

     TOTAL: 7.998,00  
LOTE 7: LOTE 7 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34094 SALGADO ASSADO, tipo enroladinhos de presunto e 
mussarela com catupiry ou salsicha com catupiry 

UNID 150 R$ 39,99 5.998,50 PÃO DE 
OURO 

     TOTAL: 5.998,50  
– DO PREÇO 

 
PROC.ADM. 90/2022 

 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 32.943,50 (trinta e dois mil, 
novecentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. Os produtos objeto deste pregão serão solicitados somente quando houver necessidade, através de requisições, encaminhadas pelo 
setor de compras e a responsabilidade por seu transporte e entrega dos produtos será da contratada.  
2. 4.1.1 - Pão Francês: diariamente pela manhã nos Centros de Educação Infantil,  Hospital Municipal e Casa Lar e uma ou duas vezes por 

semana nas escolas municipais, conforme necessidade em horários a serem estabelecidos. A qualquer horário nas demais secretarias 
conforme solicitação. 

3. 4.1.2. -Demais produtos licitados: Em qualquer repartição pertencente á Prefeitura, conforme solicitação a ser feita com 04 horas de 
antecedência. 

4.2 O prazo de vigência do presente deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 12/07/2022 

          
 ALEX SANDRO FERNANDES                                     FABIANO DE SOUZA 
    PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
TESTEMUNHAS:  

 

 

                                    PORTARIA N.º 7630/2022 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 

 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde partir de 12 de Julho de 2022 a 10 de Agosto de 
2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Aldimira Ferreira Primo Voss 
2. Fernanda Duarte Franchini Lima 
3. Neide Dos Santos da Mota 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
                                            

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 146/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 118/2021, 
datado 30/05/2021 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 118/2021, firmado com a empresa 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITÓRIO NOROESTE – COAFNOR, com registro no CNPJ sob o 
nº. 11.218.779/0001-32, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 85.065,00 (oitenta e cinco 
mil sessenta e cinco reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 091/2022 de 30/06/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  retroagirá seus efeitos para 30/06/2022 e entrará em 

vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 08 de julho de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO – Nº 029/2022 

 
CONTRATO Nº 0111/2022 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO   INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E 

TREINAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
VALOR DO CONTRATO R$ 78.288,40 (SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
DATA DO CONTRATO 12/07/2022 A 12/07/2023 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR CONSULTORIA DIDÁTICO PEDAGÓGICO 
E PROMOVER FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES, COODENADORE E DIRETORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, 
EM CONSONÂNCIA COM OS PRESSUPOSTO 
TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DA PROPOSTA 
PEDAGÓGICA DA REDE APROVADA PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEED/PR, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
DESTE MUNICÍPO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0111/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0153/2021 
 

4º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 
0153/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA CIRURGIA NOSSA 
SENHORA EIRELI EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE 
DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa CIRURGIA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.586.988/0001-80, com sede na Rua Pavão N° 540, na cidade 
de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 8.974.792-9 SESP/PR. inscrita no CPF/MF Nº. 
055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua Patinho Escuro N° 88, na cidade de Arapongas, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0153/2021, de acordo 
com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município; 
nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 0153/2021, da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual (recomposição de 
valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, 
incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, parágrafo segundo do 
referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quant. Valor Atual Recomposi

ção 
Valor Recom 
posto 

Valor Total 

24 BETAMETASONA 
3MG+3MG/ML 

AMP 1.350 6,438 5,0073 11,4453 6.759,85 

TOTAL R$ 6.759,85 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato originário nº 0153/2021, celebrado em 05/11/2021. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de julho de 2022. 
 
 

   

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

....................................................... 
055.146.079-25- RENAN DIEGO RODRIGUES 
SALLA  

Contratado 

 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2022
LICITAÇÃO Nº 48/2022 - PREGÃO Nº 28/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: XAVIER FERRMENTAS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA – CNPJ
34.348.113/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 1.520,00(Um Mil, Quinhentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
JOSÉ FRANCISCO CAPSSA 43141803072 CNPJ: 
33.590.512/0001-04  

R$ 4.900,00 (Quatro Mil, 
Novecentos Reais) 

R$ 4.900,00 (Quatro Mil, 
Novecentos Reais 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA SAÚDE  
  

Querência do Norte - PR, 12 DE JULHO DE 2022. 
_________________________________ 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO  MUNICIPAL 

 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 19/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 099/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para contratação de serviços de realização de capacitação de professores da rede municipal de educação, a 
demanda será atendida pela empresa JOSÉ FRANCISCO CAPSSA 43141803072 CNPJ: 33.590.512/0001-04 com valor 
máximo de R$ 4.900,00 ( Quatro Mil, Novecentos Reais) 

Querência do Norte (PR), 12 DE JULHO DE 2022. 
______________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Processo Adm.: 104/2022 
1º Termo Aditivo Nº 089/2022   
Contrato n°.: 078/2022; 
Pregão Eletrônico nº: 023/2022; 

     Contratada:  EDITORA APRENDE BRASIL LTDA 
     CNPJ/MF: 79.719.613/0001-33; 
    Objeto: Incorporação 

 Empresa Incorporadora: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 
 CNPJ/MF: 75.104.422/0008-82 
 Fundamento Legal:  Art. 78, VI e XI da Lei 8.666/1993 e Art.137, III, da Lei     
14.133/2021; 

   
 

Tamboara – Estado do Paraná, 08 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 25/2022 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 
CONSIDERANDO a impossibilidade de participação do vereador no 
curso da empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA - CNPJ 22.094.483/0001-73, por motivos de ordem 
particular. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 23/2022, tornando-a sem efeito, devendo ser 
restituído aos cofres públicos o valor referente correspondente às diárias não 
usufruídas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 12 de julho de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias      
Presidente da Câmara     
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Edição - 19.077publicação legal



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 128/2022 
b) Licitação Nr : 3/2022 
c) Modalidade : Tomada de Preços 
d) Data Homologação : 12/07/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 12/07/2022 

f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
PROGRAMAS EDUCACIONAIS FEDERAIS E SUAS 
RESPECTIVAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, PARA ATENDER Á 
NECESSIDADE DE MELHORIAS NESSA ÁREA E A DEMANDA 
DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E UNIDADES ESCOLARES 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) BRA CONSULTORIA GESTÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.803.108/0001-31 no valor total dos itens vencidos de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 
São João do Caiuá, 12 de julho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                                 Praça Rui Barbosa, nº 213 - Fone (44) 3447-1298

                                 CEP: 87.750-000 - Alto Paraná - Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 

EDITAL Nº 09/2022 

CONVOCAÇÃO – Sessão Deliberativa Extraordinária 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em 
observação ao Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para a 
Sessão Deliberativa Extraordinária a ser realizada no dia 14/07/2022, quinta-feira, às 
13 horas, para deliberação da seguinte matéria: 

Poder Executivo: 

• Projeto de Lei nº 79/2022 - Dispõe sobre a revisão do Plano de Custeio do Regime 
Próprio de Previdência Social; 

• Projeto de Lei nº 100/2022 - Dispõe sobre suplementação de ação de governo na 
Lei Orçamentária Anual – LOA, no valor de até R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 
reais) para aquisição de equipamento e material permanente (caçamba basculante) 
para a remodelação de um veículo tipo caminhão VW/23.220. 

O Poder Legislativo torna público que a sessão extraordinária é aberta à comunidade, 
não gera ônus extraordinário aos cofres públicos e, nos termos do art. 3º da Lei nº 
3.195/2020, ao subsídio mensal do vereador será descontado 1/30 (um trinta avos) por 
sessão que deixar de participar. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 11 de julho de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 48/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, UMA MOTOCICLETA E TRÊS BOMBAS CENTÍFUGAS SUBMERSÍVEL., 
conforme descrito no termo de referencia do edital. 
ABERTURA: 27 DE JULHO  DE 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG 987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR 

 
Querência do Norte-PR, 12 de julho de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 

 

 
5º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão da 
redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com a 
redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O etanol sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que corresponde a R$ 0,50 (cinquenta) 
centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 4,79 para R$ 4,29 por litro, com fundamento no 
Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 24.802,26 
(vinte e quatro mil, oitocentos e dois reais e vinte e seis centavos) perfazendo um total de R$ 214.750,06 
(duzentos e quatorze mil, setecentos e cinquenta reais e seis centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 11 de julho de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

 
6º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 108/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
108/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de 
veículos pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (GASOLINA COMUM E 
ÓLEO 2 TEMPOS), cujo fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de 
no máximo 3km do perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, 
em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  A gasolina Comum sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que 
corresponde a R$ 1,20 (um real e vinte centavos) por litro. O valor unitário do item passará de R$ 7,09 para 
R$ 5,89 por litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 71.535,26 
(setenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos) perfazendo um total de R$ 
638.920,91 (seiscentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte reais e noventa e um centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 11 de julho de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 

 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado nos termos do artigo 8° do Regimento Interno desta Casa de Leis 
CONVOCA os vereadores e toda a população local para as Reuniões Extraordinárias que 
ocorrerão no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data de 14 de Julho de 
2022, no horário das 19h30 e a segunda reunião extraordinária no horário das 
20h30, para a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
 
 

ORDEM DO DIA – Reuniões Extraordinárias  
  
 

1. PROJETO DE LEI N° 32/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras Providências”, no valor de 
R$30.000,00; 

2. PROJETO DE LEI N° 33/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras Providências”, no valor de 
R$109.110,00; 

3. PROJETO DE LEI N° 34/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras Providências”, no valor de 
R$250.000,00; 

4. PROJETO DE LEI N° 35/2022 de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras Providências”, no valor de 
R$24.600,00; 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 09/2022, de autoria do Prefeito Municipal, 
cuja súmula é a seguinte: “Fixa o valor do piso salarial de custeio referente aos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e de Agentes de Combate de Endemias (ACE) e dá outras 
providências”. 

 
 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 12 de Julho de 2022. 

 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 47/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 70/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 13/07/2022 às 07h59min do dia 
26/07/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 26/07/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 26/07/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  AQUISIÇÕES DE CADERNO E ESTOJO ESCOLARES 
PERSONALIZADOS (BRASÃO E HINO DO MUNICÍPIO) PARA ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL), EM 
CONSONÂNCIA COM A LEI MUNICIPAL N° 242/2022, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 12 de Julho de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2021 
PREGÃO ELETÔNICO Nº 59/2021 - Registro de preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais e equipamentos permanentes para atender a demanda de todas as 
Secretarias Municipais, conforme anexo I deste edital. 

No dia 12 de Julho de 2022, conforme análise do aumento de valores referentes ao 
valor do Bebedouro por parte da empresa SERGIO SOUZA EQUIPAMENTOS ME CNPJ 
80.196.504/0001-68, torna publico a atualização dos valores concedidos conforme abaixo: 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

Item Valor atual Valor realinhado 
Bebedouro Industrial 2.000,00 2.410,00 
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DECRETO N.º 1419/2022 

 
 
 
 

 
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a Lei Municipal Nº. 50/2009 que criou o Conselho Municipal 
de Educação, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica reconduzido o mandato do atual Conselho Municipal de Educação designados 
através do Decreto nº 801/2009 de 10 de maio de 2019 por mais três anos, conforme Art. 5º da 
Lei Municipal nº 50/2009. 
 
Art. 2º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 12 de julho de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO  

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE-PR 
Avenida Tapejara, 88–Centro Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

Súmula: Dispõe sobre a recondução dos Membros 
do Conselho Municipal de Educação – CME, 
considerando a Lei Municipal Nº. 50/2009.  
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 180/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 40/2022, Processo Licitatório 
N.º 61/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
40/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TAMPOS DE FÓRMICA LISA BRILHANTE, 
PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA, COM PERFURAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DOS PARAFUSOS PARA FIXAR NA BASE, COM MÃO DE OBRA INCLUSA PARA 
RETIRADA DOS TAMPOS VELHOS E FIXAÇÃO DOS TAMPOS NOVOS NA PARTE 
METÁLICA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
MOVEIS PENHA LTDA – CNPJ:85.057.727/0001-68  no valor total de R$ 31.455,00 (trinta e um 
mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais). 
 
PATRICIA DE MORAES HINZ – CNPJ: 06.718.646/0001-95 no valor total de R$ 11.220,00 
(onze mil duzentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 12 de julho de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
                                                                 

          LEI Nº. 034 / 2022 
 
 
Súmula: Dispõe sobre a ampliação de vagas de cargo 
efetivo constante na Lei Municipal nº. 15/2006, de 23 
de junho de 2006 e dá outras providências. 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve 
PROPOR à Colenda Casa de Leis o seguinte Projeto 
de Lei: 

 
 

Art. 1º. - Ficam ampliadas de 01 (um) para 02 (dois) o número de vagas para 
o cargo de Provimento Efetivo de Nutricionista, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Profissional – GOP, com vencimento e carga horária especificado na Lei Municipal nº. 
15/2006, de 23 de junho de 2006, e alterada pela Lei Municipal nº. 009/2021 de 31 de 
março de 2021. 
 

Art. 2º. - Ficam as vagas criadas por Esta Lei, incluídas no Anexo I da Lei 
Municipal nº. 15/2006, passando a vigorar com a nova redação, conforme quadro anexo 
desta Lei. 

 
Art. 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 12 

(doze) dias do mês de julho de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I  

 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
Nº. VAGAS 

ATUAL 
VAGAS A 
AMPLIAR 

TOTAL DE 
VAGAS 

EXISTENTES 

TABELA / 
CLASSE 

CARGA 
HORÁRIA 

NUTRICIONISTA PROFISSIONAL 1 1 2 P 30 Hrs 

 
 
 

 
4º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 01/2021 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência ao Contrato n.º 28/2021, para  
execução sob regime de empreitada global de prestação de serviços para construção de 
infraestrutura no centro de eventos Clube do Laço do Município de Diamante do Norte, de 
acordo com o Contrato de Repasse nº 879625/2018/MTUR/CAIXA, no município de Diamante 
do Norte,, originado da Tomada de Preços nº  01/2021, que entre si fazem:- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  
RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrito no CNPJ  sob nº  30.214.574/0001-23, com sede na Av. Faveiros, nº 
90, CEP 19.274-000, Centro, Distrito de Primavera,  Município de Rosana-  SP, neste ato 
representada pelo Sr. RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na Av. 
Faveiros, 90, CEP 19.274-000, Centro, Primavera -  SP, portador da Cédula de Identidade nº 
4.783.026-17 SESP/SP e CPF nº 383.504.988-70, conforme previsão contratual,  conforme 
solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, 
Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, e Parecer Jurídico, manifestação favorável da 
Contratada,  acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do objeto fica prorrogado até o dia 16 de setembro de 2022, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 28/2021 datado de 12 de abril de 2021. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte-Pr., 12 de julho de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI 
CNPJ  - 30.214.574/0001-23 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
7º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 02/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência ao Contrato n.º 51/2020, para  
Execução sob regime de empreitada Global de  prestação de serviços para a revitalização do lago 
Xibiu de acordo com o Convênio nº 30/2020 que celebram entre o Governo do Estado do Paraná, 
por intermédio do Instituto Água e Terra e o Município de Diamante do Norte – Pr.,  Projetos 
Arquitetônicos, Memorial Descritivo, Planilha Sintética e   Cronograma Físico Financeiro em anexo 
e Termo de Referência, originado da Tomada de Preços nº  02/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ  
sob nº  08.231.773/0001-90, Insc. Estadual 730.069.255.112, com sede a  Rua Travessa dos Jatobás, 
70, Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, CEP 19.274-000, na cidade de Rosana – SP., neste 
Ato representada pelo Sr. BRUNO BOTELHO ORLANDINI, brasileiro, maior Engenheiro Civil, 
residente na Rua  Juazeiro, 70 Q 28 Centro - Distrito de Primavera CEP 19.274-000, Município de 
Rosana SP., inscrito no RG sob nº 43.683.646-4-SSP-SP e CPF nº 356.582.428-00, conforme 
previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Agricultura, 
Turismo e Meio Ambiente, Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, e Parecer Jurídico, 
manifestação favorável da Contratada,  acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do objeto fica prorrogado até o dia 13 de setembro de 2022, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 51/2020 datado de 08 de junho de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte-Pr., 11 de julho de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ  - 08.231.773/0001-90 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 082/2022 

 
DATA: 12 DE JULHO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUALIFICADOS EM 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DESTINADAS AS ESCOLAS MARIA 
CERNAKI, CMEI MARTHA GARCIA FURTADO E BIBLIOTECA 
CIDADÃ DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO RAIMUNDO BISPO DE ARAUJO 02287985905 
ENDEREÇO RUA AYRTON SENNA DA SILVA Nº142 – CENTRO – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR 
CNPJ  40.620.662/0001-89 
VALOR R$ 1.786,95 (UM MIL, SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

7º  TERMO ADITIVO – CONTRATO 148/2020 
 

CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 024/2020 
 

Vencimento 01/10/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a 
Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede estabelecida a Rua Waldemar dos 
Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência do Norte /PR representado neste ato por MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, 
brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado na Rua Waldemar dos Santos, 1601, 
centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO , com base no Art. 57 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 01 de outubro de 2022, o contrato 148/2020, contados a partir de 31 de maio de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor do contrato para os 04 meses com a mão de obra para Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social será de R$ 413.924,40 (quatrocentos e treze mil, novecentos e vinte e quatro reais e quarenta 
centavos). 
Parágrafo segundo: Do valor total do aditivo, a quantia de R$ 290.120,60 está destinada a plantões de 08 e 12 horas para enfermeiro 
e auxiliar de enfermagem, e serão utilizados conforme a necessidade. 
Parágrafo terceiro: O Município não se obriga a utilização total do quantitativo destinado aos plantões. 
Parágrafo quarto: Em anexo encontra-se a lista contendo todas as funções ocupadas na Secretaria de Saúde e Sec. de Ação Social, 
regidas pelo contrato 148/2020 e termo aditivos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 01 de junho de 2022. 
 

 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   ____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. de Assis 
Fundo Municipal de         Fundo Munic. Ação Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   
 

1º TERMO ADITIVO – CONTRATO 158/2021 
 

CREDENCIAMENTO nº 04/2020  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021 
 

Vencimento 01/10/2022 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a 
Prefeito Municipal ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 37.197.123/0001-74, com sede 
estabelecida a Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP: 87.930-000 , Querência do Norte /PR representado neste ato por 
MARISA BARROS DE ARAUJO BORGES, brasileira, portadora da CI nº4.182.575-8/PR, CPF Nº 570.687.719-04, residente e domiciliado 
na Rua Waldemar dos Santos, 1601, centro, CEP 87.930-000, Querência do Norte/PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que dispõe as normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo Aditivo AUMENTO DE PRAZO , com base no Art. 
57 da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Prorroga-se até 01 de outubro de 2022, o contrato 158/2021, contados a partir de 31 de maio de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor do contrato para os 04 meses com a mão de obra para Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Trabalho e Ação Social será de R$ 125.290,88 (cento e vinte e cinco mil, duzentos e noventa reais e oitenta e oito 
centavos) 
Parágrafo segundo: Em anexo encontra-se a lista contendo todas as funções ocupadas na Secretaria de Saúde e Sec. de Ação Social, 
regidas pelo contrato 158/2021 e termo aditivos. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma.                                     

        Querência do Norte – PR, 01 de junho de 2022. 
  

 
___________________ 
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito  

 
___________________   ____________________ 
Cassia Souza Santos         Maria Helena R. de Assis 
Fundo Municipal de         Fundo Munic. Ação Social 
Saúde 

   
___________________ 
Marisa Barros de Araujo Borges 
CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 61/2022. 
 

Aos 12 dias de julho de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TAMPOS DE 
FÓRMICA LISA BRILHANTE, PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA, COM 
PERFURAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DOS PARAFUSOS PARA FIXAR NA BASE, COM MÃO 
DE OBRA INCLUSA PARA RETIRADA DOS TAMPOS VELHOS E FIXAÇÃO DOS TAMPOS 
NOVOS NA PARTE METÁLICA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a 
existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme 
abaixo: 
 
MOVEIS PENHA LTDA – CNPJ:85.057.727/0001-68. 
LOTE 1:  
Item Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 Tampo 55 x 45cm confeccionado 
em MDF 15 mm revestido com 
fórmica brilhante lisa, fixados 
com 4 parafusos de 4,5 x 40 em 
cada carteira, com retirada dos 
tampos velhos e colocação dos 
tampos novos. 

UND 450 R$ 69,90 31.455,00 PROPRIA 

    TOTAL: 31.455,00  
 

PATRICIA DE MORAES HINZ – CNPJ: 06.718.646/0001-95. 
LOTE 2:  
Item Descrição Unida

de 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 Tampo 60 x 45 cm confeccionado 
em MDF 15 mm revestido com 
fórmica brilhante lisa, fixados 
com 4 parafusos de 4,5 x 40 em 
cada carteira, com retirada dos 
tampos velhos e colocação dos 
tampos novos. 

UND 150 R$ 74,80 11.220,00 PROPRIA  

    TOTAL: 11.220,00  
  

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2022
LICITAÇÃO Nº 48/2022 - PREGÃO Nº 28/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
– CNPJ 24.067.409/0001-93
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.995,00(Quatro Mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
1° - Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 68/2021, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a empresa  a INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS ITA LTDA, na forma abaixo. 

 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Srº. ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
030.788.569-09.  
  
INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.372.962/0001-08, com sede na Rua São Cristóvão, 804, Sala 03, Centro, CEP 87.970-000, 
Nova Londrina -PR, neste ato representada pela Sr. LUCIANO SÃO JOÃO, residente e 
domiciliado na Av. Pref João Fernandes de Almeida, nº 647, centro, CEP 87.970-000, Nova 
Londrina – PR, portador da Cédula de Identidade nº 4.376.429-2-SSP/PR e CPF nº 869.867.329-
53, doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 68/2021, visando a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE/PR, deste edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021. 
 
CONSIDERANDO, o Comunicado Interno do Departamento de Contabilidade, apontando a 
existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante do processo licitatório 
PREGÃO PRESENCIAL  nº 28/2021,  e nos termos do CAPITULO III – DOS 
CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido 
tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na CLÁUSULA TERCEIRA –   DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO,  prorrogado por mais 12 (doze) meses, com vencimento previsto 
para  13 de julho de 2023, nas mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o montante financeiro estimado de R$ 283.821,60(Duzentos e oitenta e três 
mil, oitocentos e vinte e um reais e sessenta centavos),  mantendo-se as demais condições de 
pagamento.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de de R$ 283.821,60(Duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e vinte e um reais e 
sessenta centavos), passando o valor do contrato para R$ 567.643,20(Quinhentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, e no que couber no Decreto 
nº 176/2018, apresentadas no anexo juntamente com o Despacho das Secretarias Municipais: 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 
 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 12 de julho de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS ITA LTDA 
CNPJ - 19.372.962/0001-08 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
CPF:                                                                    CPF: 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 24/2022 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis. 
CONSIDERANDO que através do processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 14/2022, a empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ 22.094.483/0001-73 foi contratada 
para ministrar o curso “INFIDELIDADE PARTIDÁRIA – MUDANÇA DE 
PARTIDO – PERDA DE MANDATO – FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS – 
COLIGAÇÕES; REGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO DAS 
CÂMARAS MUNICIPAIS”, que se realizará na cidade de Curitiba-PR, 
entre os dias 13 a 15 de julho de 2022. 
CONSIDERANDO a impossibilidade de participação do vereador no 
curso por motivos de ordem particulares. 
CONSIDERANDO que não houve nenhum dispêndio de recurso público 
com a contratação da referida empresa. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica revogado o processo de Inexigibilidade de licitação nº 14/2022, por não ter 
sido realizado o seu objeto, ante ao cancelamento do curso. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 12 de julho de 2022. 

 
 

Ivalírio Nunes Farias    Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
 
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 
 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2022–PMDN –ID 2.345/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  46/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: IMPACTO - EIRELI - ME, CNPJ - 05.306.560/0001-92 
 
Objeto:- Seleção de proposta para registro de preços para futuras e eventuais  contratação de 
empresa para prestação de serviços de apoio educacional, na área de psicopedagogia, destinado ao 
atendimento aos alunos da rede pública municipal de ensino, conforme Anexo I e Termo de 
Referência. 
 
Lote  

Item 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Levantamento de informação da vida da criança desde 
a gestação. ANAMNESE 

Unid. 40 R$ 125,00 R$ 5.000,00 

1-2 Entrevista com a criança a cerca de suas habilidades e 
vinculo estabelecido com as áreas da aprendizagem. 
EOCA 

Unid. 40 R$ 116,00 R$ 4.640,00 

1-3 Avaliação das áreas afetiva/emocional, linguagem, 
desenvolvimento motor, comportamento, conceitos 
aprendidos, funcionamento executivo, questionários 
de Triagem - TEA. AVALIAÇÕES 

Unid. 15 R$ 116,00 R$ 1.740,00 

1-4 Avaliação intelectual SON-R - AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLOGICA 

Unid. 10 R$ 192,00 R$ 1.920,00 

1-5 Devolutiva e orientações a família DEVOLUTIVA Unid. 40 R$ 115,50 R$ 4.620,00 
1-6 Devolutiva e orientações a escola. DEVOLUTIVA Unid. 40 R$ 115,40 R$ 4.616,00 
1-7 Pré Avaliação averiguando o nível de desenvolvimento, 

comportamento e aprendizagem. Triagem 
Unid. 40 R$ 19,20 R$ 768,00 

1-8 Avaliação das áreas afetiva/emocional, pedagógico 
cognitivo, descriminação auditiva, avaliação 
neuropsicológica da atenção e concentração e exame 
psicomotor. AVALIAÇÕES 

Unid. 280 R$ 115,20 R$ 32.256,00 

1-9 Avaliação intelectual WISC IV - AVALIAÇÃO 
NEUROPSICOLOGICA 

Unid. 70 R$ 192,00 R$ 13.440,00 

Valor Total Homologado R$ 69.000,00( sessenta e nove mil reais). 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 12 de julho de 2022.  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 47/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais  contratação de empresas para prestação de serviços 
contínuos de mecânica, a com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção da frota de Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município,  através do 
sistema TRAZVALOR, incluindo SOS assistência/socorro no perímetro de 20 
Km da sede do Município, conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo I. 

 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.1.011. - PQCMS – RESOLUÇÃO SESA Nº 463/2015 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
 
Fornecedor: Maria Almerinda Savieri de Oliveira - CNPJ/CPF: 09.436.698/0001-67 
 
 
 
Lote 01 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS  
PESADOS LINHA VOLKSWAGEN  
TIPO (CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS) DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
50.000,00 

R$ 
50.000,00 

2 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS  
PESADOS LINHA VOLKSWAGEN  
TIPO (CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS) DO MUNICIPIO.. 

Horas 1,00 28% R$ 
10.000,00 

R$ 
10.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  43% 
Valor Total Homologado – R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
 
 
Lote 02 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS  
PESADOS LINHA VOLARE TIPO 
(CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS) DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
35.000,00 

R$ 
35.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, PARA MANUTENÇÃO 
NOS VEÍCULOS PESADOS LINHA 
VOLARE TIPO (CAMINHAO, ONIBUS, 
MICRO ONIBUS)  DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 28% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  43% 
Valor Total Homologado – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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Lote 04 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO  DE  PEÇAS  
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA PARA MANUTENÇÃO 
NOS VEÍCULOS PESADOS 
 LINHA FORD TIPO 
(CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS) DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
35.000,00 

R$ 
35.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, PARA MANUTENÇÃO  
NOS VEÍCULOS PESADOS LINHA 
FORD TIPO (CAMINHAO, ONIBUS, 
MICRO ONIBUS) DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 29% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  44% 
Valor Total Homologado – R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
 
 
Lote 05 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS VEÍCULOS 
PESADOS LINHA AGRALE TIPO 
(CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS)  DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
35.000,00 

R$ 
35.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, PARA MANUTENÇÃO  
NOS VEÍCULOS PESADOS LINHA 
AGRALE TIPO (CAMINHAO, ONIBUS, 
MICRO ONIBUS)  DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 28% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  43% 
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Lote 06 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NA GRADE 
ARADORA 16 DISCOS BALDAN 
MODELO CRI 20X28, C/ PNEUS E 
GRADE ARADORA BALDAN 
MODELO CRI 20X28 DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
15.000,00 

R$ 
15.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, PARA MANUTENÇÃO  
NA GRADE ARADORA 16 DISCOS 
BALDAN MODELO CRI 20X28, C/ 
PNEUS E GRADE ARADORA 
BALDAN MODELO CRI 20X28 DO 
MUNICIPIO. 

Horas 1,00 27% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  43% 
Valor Total Homologado – R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
 
 
 
Lote 07 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS TRATORES DE 
MARCA  MASSEY  FERGSON  DO 
MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
10.000,00 

R$ 
10.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NOS TRATORES DE 
MARCA  MASSEY  FERGSON DO 

Horas 1,00 27% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  42% 
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Lote 08 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  
DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
25.000,00 

R$ 
25.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NOS TRATORES DE 
MARCA  MARCA NEW HOLLAND  
DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 29% R$ 
10.000,00 

R$ 
10.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  44% 
Valor Total Homologado – R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
 
 
Lote 09 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS TRATORES DE 
MARCA VALMET  DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 15% R$ 
15.000,00 

R$ 
15.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NOS TRATORES DE 
MARCA VALMET  DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 27% R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  42% 
Valor Total Homologado – R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
 
Totalizando o Valor Total Homologado – R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). 
 
 

 
Diamante do Norte, 12 de julho de 2022.  

 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 47/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais  contratação de empresas para prestação de serviços 
contínuos de mecânica, a com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção da frota de Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município,  através do 
sistema TRAZVALOR, incluindo SOS assistência/socorro no perímetro de 20 
Km da sede do Município, conforme especificações e quantitativos contidos no 
anexo I. 

 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
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12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.1.011. - PQCMS – RESOLUÇÃO SESA Nº 463/2015 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
Fornecedor: CENTRAL 376 PEÇAS SERVIÇOS EIRELI - CNPJ/CPF: 23.422.277/0001-08 
 
 
 
 
Lote  
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NAS MAQUINAS 
PESADAS DE MARCA CATERPILLAR  
DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 23% R$ 
50.000,00 

R$ 
50.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NAS MAQUINAS 
PESADAS DE CATERPILLAR  DO 
MUNICIPIO. 

Horas 1,00 23% R$ 
15.000,00 

R$ 
15.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  46% 
Valor Total Homologado – R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
 
 
Lote  
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NAS PESADAS DE 
MARCA MIXIGAN DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 31% R$ 
40.000,00 

R$ 
40.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
MECANICA, NAS PESADAS DE 
MARCA MIXIGAN DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 30% R$ 
10.000,00 

R$ 
10.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  61% 
Valor Total Homologado – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
 
Totalizando o Valor Total Homologado – R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
 
 

Diamante do Norte, 12 de julho de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Daniel Domingos Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) Processo Nrº              : 47/2022 
b) Licitação Nrº             :            26/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/07/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para 

registro de preços para futuras e eventuais  contratação de empresas 
para prestação de serviços contínuos de mecânica, a com 
fornecimento de peças, para atender a manutenção da frota de 
Máquinas Agrícolas e Pesadas do Município,  através do sistema 
TRAZVALOR, incluindo SOS assistência/socorro no perímetro de 
20 Km da sede do Município, conforme especificações e 
quantitativos contidos no anexo I. 

 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

27.812.0009.2.024. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0006.2.026. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
15.452.0007.2.029. - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.122.0010.2.046. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DA SAÚDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.1.011. - PQCMS – RESOLUÇÃO SESA Nº 463/2015 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
10.301.0010.1.014. - PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE) – TERMO N° 041071021604 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0004.2.014. - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
23.695.0011.2.011. - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (conforme  Cotação): 
 
Fornecedor: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 07.257.649/0001-31 
 
Lote 03 
Item Especificação Unidade Quant. % Desc. Valor Unit. Valor Total 

1 AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MECANICA PARA 
MANUTENÇÃO NOS 
VEÍCULOS PESADOS LINHA 
MERCEDES BENS TIPO 
(CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS)  DO MUNICIPIO. 

Unidad 1,00 19% R$ 
38.000,00 

R$ 
38.000,00 

2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE MECANICA, PARA 
MANUTENÇÃO NOS 
VEÍCULOS PESADOS LINHA  
MERCEDES BENS TIPO 
(CAMINHAO, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS)  DO MUNICIPIO. 

Horas 1,00 15% R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

 TOTAL DE DESCONTO POR LOTE EM PORCENTAGEM  34% 
Valor Total Homologado - R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil). 
 

Diamante do Norte, 12 de julho de 2022.  
 

 
_____________________________________ 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  Nº  23/2022 – ID 2.346/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2022 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: THAIS MITUE NARIAI LTDA  
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães,    sanduíches e salgados para suprir as necessidades 
das Secretarias Municipais.  
  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4 Salgados frito de confeitaria tipo: 

coxinha, risoles, bolinha de queijo e kibe. 
 

super massa 
villeman 

cento 
 

159 R$ 80,00 R$ 12.720,00 

6 Bauru de forma (40x30 cm) Forma 
 

super massa 
villeman 

Unid. 314 R$ 69,00 R$ 21.666,00 

8 Mini pão de queijo 
 

super massa 
villeman 

Kg 300 R$ 45,00 R$ 13.500,00 

9 Pão francês. Pão comum tipo francês, 
com 50 gramas cada. Composto por 
farinha de trigo integral água, sal e 
fermento. 

super massa 
villeman 

Kg 7.224 R$ 13,30 R$ 96.079,20 

10 Pão francês. Pão comum tipo francês, 
com 50 gramas cada. Composto por 
farinha de trigo integral água, sal e 
fermento. 

super massa 
villeman 

Kg 2.406 R$ 13,30 R$ 31.999,80 

17 Pão de forma com 20 fatias 
 

sevenboys Pacot
e 

369 R$ 8,90 R$ 3.284,10 

18 Pão caseiro  
 

super massa 
villeman 

Unid. 260 R$ 11,90 R$ 3.094,00 

26 Sanduiche Natural (mini) - Mini 
sanduíche natural - pão de batata recheado 
com frango desfiado, cenoura e requeijão. 
Aproximadamente 25g cada unidade. 

super massa 
villeman 

Unid. 2.500 R$ 5,99 R$ 14.975,00 

28 Massa de pizza integral - Massa de pizza 
tipo brotinho, com 40 g 
aproximadamente, contendo farinha de 
trigo INTEGRAL. Embalagem: deverão 
ser acondicionadas em sacos de 
polietilieno atóxico, resistente e 
transparente. Apresentar amostra e ficha 
técnica. 

super massa 
villeman 

Unid. 500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

Valor Total Homologado  R$ 198.768,10(cento e noventa e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e dez centavos). 
  
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 12 de julho de 2022.   
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  Nº  24/2022 – ID 2.347/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2022 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: MARIA DE FATIMA SARAIVA VIANA - ME 
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães,    sanduíches e salgados para suprir as necessidades das 
Secretarias Municipais.  
  

Item Descrição Marca Unid. Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 Mini pão doce com cobertura de creme 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Unid. 1.656 R$ 1,90 R$ 3.146,40 

2 Mini pão doce, coberto com leite 
condensado e coco 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Unid. 1.632 R$ 1,95 R$ 3.182,40 

3 Mini pão de hamburger, pão hambúrguer 
mini com 30 gr., apresentando miolo 
elástico e homogêneo, com poros finos, 
casca fina e macia. 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Unid. 2.900 R$ 0,85 R$ 2.465,00 

5 Croissant 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Unid. 2.000 R$ 2,49 R$ 4.980,00 

13 Bolos simples diversos sabores (500 gr) 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Unid. 356 R$ 11,00 R$ 3.916,00 

16 Bolachinha tipo rosquinha de nata 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Kg 232 R$ 51,50 R$ 11.948,00 

19 Mini pão francês, assado, pronto para 
consumo, pesando 25g por unidade. 
Ingredientes: Ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida c/ferro e ácido fólico 
(até 60%), fermento biológico (até 1%), 
sal (até 2%) e água (até 40%) 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

 1.170 R$ 14,80 R$ 17.316,00 

20 Bolo confeitado e recheado 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Kg 270 R$ 49,80 R$ 13.446,00 

21 Bolachinha de nata 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Kg 222 R$ 49,90 R$ 11.077,80 

22 Bolachinha tipo enroladinho de goiaba 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Kg 172 R$ 49,90 R$ 8.582,80 

23 Bolachinha tipo palito de chocolate 
 

Panificadora e 
Confeitaria 
Esperança 

Kg 250 R$ 49,90 R$ 12.475,00 

   Valor Total Homologado R$ 92.535,40( noventa e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 12 de julho de 2022.   
 

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
 licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br  

 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  Nº  25/2022 – ID 2.348/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 48/2022 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME 
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães,    sanduíches e salgados para suprir as necessidades das Secretarias 
Municipais.  
  

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
7 Mini esfirra assada de carne moída. Panificadora 

Vitória 
Cento 100 R$ 208,00 R$ 20.800,00 

11 Pão de leite, tipo hot dog, unidade de 50 
gr. 

Panificadora 
Vitória 

Unid. 18.100 R$ 0,77 R$ 13.937,00 

12 Mini sanduíche de pão recheado com 
mussarela. 

Panificadora 
Vitória 

Unid. 2.995 R$ 3,74 R$ 11.201,30 

14 Sequilhos de polvilho Panificadora 
Vitória 

Kg 37 R$ 49,90 R$ 1.846,30 

15 Suspiro  Panificadora 
Vitória 

Kg 10 R$ 64,90 R$ 649,00 

24 Bolo recheado com duas camadas de 
cobertura de brigadeiro com confeitos 

Panificadora 
Vitória 

Kg 200 R$ 55,49 R$ 11.098,00 

25 Mini Pão de Leite (macio). Panificadora 
Vitória 

Unid. 6.490 R$ 0,55 R$ 3.569,50 

27 Sanduiche Natural (mini) - Mini 
sanduíche natural - pão de leite recheado 
com presunto e queijo, cenoura, tomate e 
maionese. Aproximadamente 30g cada 
unidade. 

Panificadora 
Vitória 

Unid. 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00 

Valor Total Homologado R$ 73.101,10(setenta e três mil, cento e um reais e dez centavos) 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 12 de julho de 2022.   
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 083/2022 

 
DATA: 12 DE JULHO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO CHEVROLET CRUZE LTZ PLACA RHS 
9C72, DESTE MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 6420– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  78.909.389/0001-80 
VALOR R$ 1.499,01 (UM MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 

E UM CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-1132 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 141/2022 

 
Resultado do Processo de Sindicância nº 06/2021 aberto 
através da Portaria nº 234/2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Sindicância nº 06/2021, aberto 

através da Portaria nº 234/2021 de 05 de outubro de 2021, a qual apurou fatos imputados aos 
servidores municipais sob matrículas nº 561-2 e 897-1. 

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 206/2021, de 19 de 
agosto de 2021, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - ARQUIVAR o Processo de Sindicância nº 06/2021 conforme 

Parágrafo Único do Art. 145 da Lei Municipal 17/1993. 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 11 de julho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário 
do Noroeste 
nº___________________ 
 
Em:____/____/____. 
Pág:________ 

ATA Nº 010/2022 

 
         06º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-29, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO 
KUHNEN WARMLING, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado no Sítio Irmãos Warmling, s/nº, 
Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de Registro de 
Preços nº 010/2022,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo 
Administrativo nº 020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, 
Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando 
a Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 
101.539,04 (Cento e um mil, quinhentos e trinta e quatro centavos. 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 4,69 
2 Gasolina 6,34 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ R$ 785.165,48 ( Cento e  
oitenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) passa a ser de R$ 
683.626,44 ( Seiscentos e oitenta e três mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 010/2022. 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma.                                                        

Alto Paraná, 12 de Julho de 2022. 
 

 _________________________________           _____________________________________  
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS  

                                                                           LTDA – EPP. 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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                     Contratante                                                                  Contratada 
Test:  ____________________________                  Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ______________________________ 
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DECRETO Nº 5.256 
De 11 de Julho de 2022.  
 

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.633 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de R$125.353,89( cento e vinte e cinco mil, 
trezentos e cinquenta e três reais e oitenta e nove centavos), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
CÓDIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.314 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS  
MUNICIPAIS. 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.07.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 125.353,89 

 
TOTAL DO CRÉDITO A SER UTILIZADO 125.353,89 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente Decreto, 

far-se-á mediante a utilização de superávit financeiro da seguinte fonte de recurso: 
 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 125.353,89 

 
TOTAL DO CRÉDITO UTILIZADO 125.353,89 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 de julho de 2022. 
  

                             STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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LEI N.º 2.634 
Data: 07 de julho de 2022 

 
Altera o art. 2º e o Parágrafo único do art. 3º 
da Lei Municipal 2.618/2022, que autoriza o 
Executivo Municipal a conceder auxílio 
financeiro para o transporte de estudantes 
universitários e de nível técnico no Município 
de São João do Caiuá.  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal n.º 2.618/2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º – O valor do auxílio financeiro concedido a cada 
estudante será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para 
os que assistem aulas em pelo menos 05 (cinco) dias na 
semana e de R$ 100,00 (cem reais) para os que assistem aulas 
em dias extraordinários e faz uso de transporte particular para 
estes dias, e será repassado mensalmente pelo poder executivo 
municipal diretamente ao estudante, ou ao seu responsável em 
caso de menoridade, em pecúnia, mediante crédito em conta 
corrente indicada pelo interessado”. 

 
Art. 2º Fica alterado o Parágrafo único do artigo 3º da Lei Municipal n.º 

2.618/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Parágrafo único – Caso o número de alunos que pleiteiem o 
benefício exceda o limite das dotações orçamentárias próprias, 
deverá ser realizada pela Comissão de Educação, do 
Departamento de Educação do Município de São João do 
Caiuá, a seleção dos estudantes a serem atendidos, através de 
classificação conforme o menor valor de renda familiar per 
capita, requisitando-se, para tanto, aos interessados, os 
documentos necessários para realização da classificação”. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 07 de 
julho de 2022. 

 
                             STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022 

 

OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de empresa para desinsetização, 
desratização, higienização e desinfecção dos reservatórios de água das Escolas e Centros 
de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino nos ambientes internos e externos.  
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 080/2022, e ante 
as justificativas, que se embasou no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando a Contratação de empresa 
para desinsetização, desratização, higienização e desinfecção dos reservatórios de água 
das Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino nos ambientes 
internos e externos. Conforme locais abaixo detalhados: 
 

ITEM DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO-  LOCAL QTD VALOR 
01 Escola Municipal Júlia Wanderley 1 975,00 
02 Escola Municipal Chapeuzinho Vermelho 1 511,50 
03 Escola Municipal Alto Paraná 1 975,00 
04 Escola Municipal João Honório Luiz 1 770,00 
05 Escola Municipal Cristiano Barbon 1 772,00 
06 Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Alvino Mendonça 1 511,50 
07 Centro Municipal de Educação Infantil Ana Nery 1 720,00 
08 Centro Municipal de Educação Infantil Maria José Vasconcelos 1 1.215,00 
09 Centro Municipal de Educação Infantil Stella Maris 1 770,00 
10 Centro Municipal de Educação Infantil Vitória Stefane Barbon 1 770,00 
 VALOR TOTAL  7.990,00 
 HIGIENIZAÇÃO E DESINFECCÃO DOS RESERVATÓRIOS D´AGUA 

DAS ESCOLAS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
QTD VALOR 

 Reservatórios até 1m³ 27 4.410,00 
                                                                              VALOR TOTAL  12.400,00 

 

Pelo valor total de R$-12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais), em favor da empresa: 
DD TÉCNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob 29.315.244./0001-45. 
 

 
Alto Paraná, 12  de julho de 2022. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PERIRA 
 Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe a empresa DD TÉCNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
29.315.244./0001-45.Valor: R$-12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

 
 

Alto Paraná, 12 de julho de 2022. 

 
 

CLAUDEMIR JÓIA PERIRA 
 Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2022 
DISPENSA Nº 019/2022 
PROCESSO 080/2022 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: DD TÉCNICA CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME 
CNPJ Nº 29.315.244/0001-45. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para desinsetização, desratização, higienização e 
desinfecção dos reservatórios de água das Escolas e Centros de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino nos ambientes internos e externos.  
 
VALOR CONTRATUAL: R$-12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiro-Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.78.01.00 - Limpeza e Conservação da Rede Escolar  
                                              
DURAÇÃO: Início na assinatura do contrato - término em 30 (trinta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12/07/2022 
  
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, 12 de julho de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 147/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°027/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), 
para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6025 – Incentivo a Criança e Adolescente  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 24.000,00 
Fonte de Recurso: 33781 - SEDS/FIA - Incentivo a Criança e Adolescente - Ex. Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 30.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 30.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

781 SEDS/FIA - Incentivo a Criança e Adolescente - Ex. 
Anterior R$ 30.000,00  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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DECRETO Nº 149/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°028/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para 
criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, 
como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0074.1016 – Aquisição de Tablets para A.C.S 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 10.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior R$ 10.000,00  
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DECRETO Nº 148/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°028/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para 
criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, 
como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0074.1016 – Aquisição de Tablets para A.C.S 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 12.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 12.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Excesso de Arrecadação proveniente do  repasse SESA 
- Inc. Aquisição Tablets ACS - Resol. 1071/2021 Proc. 18448420-0, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00 Repasse SESA - Inc. Aquisição Tablets ACS - 

Resol. 1071/2021 Proc. 18448420-0 
R$ 12.000,00 

FONTE: 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 12.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DO DECRETO Nº148/2022 
 

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
2.4.2.1.50.0.1.01.00.00 – Repasse SESA - Inc. Aquisição Tablets ACS - Resol. 1071/2021 Proc. 
18448420-0 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
 
Valor Orçado 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 30/03/2022 
R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 
Excesso de Arrecadação 
R$ 12.000,00 - R$ 0,00 = R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 
Valor utilizado no Decreto:  
Fonte: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde ..................... R$ 12.000,00 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 150/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°029/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 23.460,25 (Vinte e três mil, 
quatrocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), para criar dotações orçamentárias 
no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2106 – Manut. Programa VIGIA SUS  
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.500,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 14.602,71 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 03497 - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.357,54 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.460,25 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 23.460,25 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 23.460,25 (Vinte e três mil, quatrocentos e sessenta 
reais e vinte e cinco centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes correspondentes, 
como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 23.460,25 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
497 Vigilância em Saúde R$ 20.102,71  
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 3.357,54 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 151/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizado de acordo com a Lei n°030/2022, 

a proceder à abertura no Orçamento Corrente do Fundo Municipal de Previdência de 
Tamboara, Estado do Paraná, de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.100,00 
(Um mil e cem reais), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P. J..........R$ 1.100,00 
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal....................................................................................................................R$ 1.100,00 
 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................R$ 1.100,00 
                                            

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue:  
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT:....................................................................................R$ 1.100,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
001 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 1.100,00  
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DECRETO Nº 152/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°031/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil 
reais), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente 
exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública  
15.452.0060.1017 – Aquisição de Caçambas Estacionárias   
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................................... R$ 102.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 102.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 102.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato. ................................................. R$ 25.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ...................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 45.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 17.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 17.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
002 – Industria e Comércio  
22.661.0062.2036 – Manut. da Indústria e Comércio 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 24.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 102.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO  Nº 153/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°032/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 134.774,67 (Cento e trinta 
e quatro mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), destinados a 
dar cobertura à despesa constante das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................................... R$ 132.774,67 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................. R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 134.774,67 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 134.774,67 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 134.774,67 (Cento e trinta e quatro mil, setecentos 
e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso do Provável Excesso de Arrecadação proveniente da receita Cota-
Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 

Principal 
R$ 134.774,67 

FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 134.774,67 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DO DECRETO Nº153/2022 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁLVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 – Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal 
Fonte de Recurso: 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
 
Valor Orçado 
R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)  
 
Arrecadação até 31/05/2022 
R$ 139.774,67 (Cento e trinta e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos) 
 
Previsão de Arrecadação Junho a Dezembro/2022 
R$ 25.000,00 x 7 meses = R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) 
 
Provável Excesso de Arrecadação 
R$ 139.774,67 + R$ 175.000,00 = R$ 314.774,67 (Trezentos e quatorze mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) 
 
R$ 314.774,67 – R$ 180.000,00 = R$ 134.774,67 (Cento e trinta e quatro mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)  
 
Valor utilizado no Decreto:  
Fonte: 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias...................................................................................................R$ 134.774,67 
  

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 040/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL 
HOSPITALAR” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 324.665,48 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 12/07/2022 às 07h59min. do dia 
26/07/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 26/07/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 26/07/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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DECRETO Nº 154/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei n°033/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete 
mil reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental   
12.361.0006.2033 – Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 37.000,00 
Fonte de Recurso: 03107 - Salário Educação - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2034 – Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 226 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR-
PETE 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 97.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 97.000,00 

 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
107 Salário Educação - Exercícios Anteriores R$ 37.000,00  

226 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR-
PETE R$ 60.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 027/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para criar dotações orçamentárias no 
seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescente 
08.243.0080.6025 – Incentivo a Criança e Adolescente  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 6.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 24.000,00 
Fonte de Recurso: 33781 - SEDS/FIA - Incentivo a Criança e Adolescente - Ex. Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 30.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 30.000,00 
 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
 

 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 

781 SEDS/FIA - Incentivo a Criança e Adolescente - Ex. 
Anterior R$ 30.000,00  
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Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 
 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

ÓRGÃO:  
Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

Incentivo a Criança e 
Adolescente 

Apoiar e fortalecer projetos de atenção a 
crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade e risco social.  
R$ 30.000,00 
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LEI Nº 030/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica autorizado à abertura no Orçamento 

Corrente do Fundo Municipal de Previdência de Tamboara, Estado do Paraná, de um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), para criar dotação 
orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
12 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
001 – Fundo Municipal de Previdência 
09.272.0082.2002 – Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P. J..........R$ 1.100,00 
Fonte de Recurso: 01001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal....................................................................................................................R$ 1.100,00 
 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................................R$ 1.100,00 
                                            

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na 
fonte correspondente, como segue:  
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT:....................................................................................R$ 1.100,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
001 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente R$ 1.100,00  
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LEI Nº 028/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), para criar dotações orçamentárias 
no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0074.1016 – Aquisição de Tablets para A.C.S 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 12.000,00 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 03000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 22.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 22.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, serão utilizados como recursos o Excesso de Arrecadação proveniente do  
repasse SESA - Inc. Aquisição Tablets ACS - Resol. 1071/2021 Proc. 18448420-0 e o 
Superávit Financeiro apurado no exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
2.4.2.1.50.0.1.01.00.00.00 Repasse SESA - Inc. Aquisição Tablets ACS - 

Resol. 1071/2021 Proc. 18448420-0 
R$ 12.000,00 

FONTE: 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 12.000,00 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS:................................................................................. R$ 22.000,00 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Anterior R$ 10.000,00                   PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
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Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO DA LEI Nº028/2022 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Rubrica: 
2.4.2.1.50.0.1.01.00.00 – Repasse SESA - Inc. Aquisição Tablets ACS - Resol. 1071/2021 Proc. 
18448420-0 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
 
Valor Orçado 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 30/03/2022 
R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 
Excesso de Arrecadação 
R$ 12.000,00 - R$ 0,00 = R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 
 
Valor utilizado na Lei:  
Fonte: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde ..................... R$ 12.000,00 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO: 
 Secretaria Municipal 

de Saúde 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

Aquisição de Tablets 
para A.C.S 

Adquirir tablets para agentes comunitários 
de saúde realizar registro das atividades no 

sistema E-SUS conforme visitas 
domiciliares.  

R$ 22.000,00 
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LEI Nº 029/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 23.460,25 (Vinte e três mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e 
cinco centavos), para criar dotações orçamentárias no seguinte órgão e unidade do orçamento 
do corrente exercício, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2106 – Manut. Programa VIGIA SUS  
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.500,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 14.602,71 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 03497 - Vigilância em Saúde 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.357,54 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.460,25 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 23.460,25 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 23.460,25 (Vinte e três mil, quatrocentos e sessenta 
reais e vinte e cinco centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o Superávit Financeiro apurado no exercício anterior nas fontes correspondentes, 
como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 23.460,25 
 
 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
497 Vigilância em Saúde R$ 20.102,71  
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 3.357,54 
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Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 

 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO:   
Secretária Municipal 

de Saúde 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

Manut. Programa 
VIGIA SUS  

Qualificação das ações de atenção e 
vigilância em saúde e combate a endemias, 
com aquisição de equipamentos e recursos 

para manutenção do programa. 

R$ 23.460,25 
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LEI Nº 031/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais), para criar dotação orçamentária 
no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública  
15.452.0060.1017 – Aquisição de Caçambas Estacionárias   
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ........................................... R$ 102.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 102.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 102.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais), aberto na forma do 
artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros Sobre a Dívida por Contrato. ................................................. R$ 25.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ...................................... R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 45.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social  
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 17.000,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 17.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
002 – Industria e Comércio  
22.661.0062.2036 – Manut. da Indústria e Comércio 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 24.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 102.000,00 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
 

Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 
objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 
 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO:   
Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e 
Serviços Urbanos 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

Aquisição de 
Caçambas 

Estacionárias   

Aquisição de Caçambas Estacionárias com 
objetivo de descarte de entulhos e dos 

materiais de obras e construções. 
R$ 102.000,00 
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LEI Nº 032/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 134.774,67 (Cento e trinta e quatro mil, setecentos e setenta 
e quatro reais e sessenta e sete centavos), destinados a dar cobertura à despesa constante das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2051 – Manut. Serv. Rodoviário Municipal - RECURSOS FEP 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo .................................................................... R$ 132.774,67 
3.3.90.47.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas ............................................. R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 134.774,67 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 134.774,67 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 134.774,67 (Cento e trinta e quatro mil, setecentos 
e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso do Provável Excesso de Arrecadação proveniente da receita Cota-
Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - Principal, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo FEP - 

Principal 
R$ 134.774,67 

FONTE: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................. R$ 134.774,67 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

ANEXO DA LEI Nº032/2022 
 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁLVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 
Rubrica: 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 – Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal 
Fonte de Recurso: 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais 
não Previdenciárias 
 
Valor Orçado 
R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais)  
 
Arrecadação até 31/05/2022 
R$ 139.774,67 (Cento e trinta e nove mil, setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete 
centavos) 
 
Previsão de Arrecadação Junho a Dezembro/2022 
R$ 25.000,00 x 7 meses = R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) 
 
Provável Excesso de Arrecadação 
R$ 139.774,67 + R$ 175.000,00 = R$ 314.774,67 (Trezentos e quatorze mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos) 
 
R$ 314.774,67 – R$ 180.000,00 = R$ 134.774,67 (Cento e trinta e quatro mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos)  
 
Valor utilizado na Lei:  
Fonte: 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias...................................................................................................R$ 134.774,67 
  

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

DECRETO Nº 5.253                                                                                       
De 11 de Julho de 2022.  

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.630 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício      

um crédito adicional Especial um valor total de  
R$418.517,87(quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e dezessete reais e 
oitenta e sete centavos), para atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2022. 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, 

DESPORTOS E LAZER 
 

06.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L  
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desportos Comunitário  
06.001.27.812.0020. Desporto e Lazer para todos  
06.001.27.812.0020.1.075 Campo Society “Meu Campinho”,  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres)  98.517,87 
Fonte 1005.03.99.01.01 Convênio 822/2022 – SEDU – Meu 

Campinho 
 

320.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        418.517,87 

 
  Art. 2º -  A cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de Superávit Financeiro e de 
excesso de arrecadação das seguintes fontes: 

 
EXCESSO DE ARECADAÇÃO: 
RECEITA FONTE VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.04 - Convênio 822/2022 
– SEDU – Meu Campinho 

1005.03.99.01.01 - Convênio 
822/2022 – SEDU – Meu 
Campinho 

320.000,00 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 98.517,87 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        418.517,87 
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Art. 3° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposições contrarias. 

 
Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 11 de julho de 

2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                       
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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DECRETO Nº 5.255                                                                         
De 11 de Julho de 2022.  

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.632 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
Crédito Adicional Suplementar no valor total de R$: 840.502,21(oitocentos e 
quarenta mil, quinhentos e dois reais e vinte e um centavos) destinados a 
custear despesas com Pavimentação Urbana em logradouros públicos da 
planta urbanística deste Município, com a seguinte classificação. 

 
CÓDIFICACÃO DETALHAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 101005.03.99.00.00 (57394) Convênio 044-2018 – MCIDADES – 

Pavimentação Asfáltica 
610.053,67 

Fonte 300000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  203.448,54 
 
TOTAL DO CRÉDITO 840.502,21 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
Decreto, far-se-á mediante a utilização das seguintes fontes de recursos: 

 
     I - RECURSOS ESPECÍFICOS DE FONTES DE EXERCÍCIO ANTERIOR:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2021 

FONTE DENOMINAÇÃO  
300000.01.07.00.00 (000) Recursos Ordinários (Livres) 203.448,54 
 
TOTAL GERAL DO SUPERÁVIT  203.448,54 
 
  II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:  

 
RECEITA FONTE VALOR 
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2.4.2.2.54.0.1.01.00.00.00 - 
CONVÊNIO 044-2018 – SEDU - 
PAVIMENTAÇÃO Asfáltica 

Fonte 101005.03.99.01.00 (57.394) - 
Convênio 044-2018 – SEDU - MCIDADES – 
Pavimentação Asfáltica 

610.053,67 

TOTAL 610,053,67 
 
TOTAL DOS RECURSOS 840.502,21 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 de julho 
de 2022. 

 
                             Stefan Tomé Pauka 

         Prefeito Municipal de São João do Caiuá-PR 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
LEI Nº 033/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), destinados a dar 
cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental   
12.361.0006.2033 – Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ..................... R$ 37.000,00 
Fonte de Recurso: 03107 - Salário Educação - Exercícios Anteriores 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar  
12.361.0050.2034 – Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 226 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR-
PETE 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 97.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais), aberto na 
forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro apurado no 
exercício anterior nas fontes correspondentes, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 97.000,00 

 
 
 
 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
107 Salário Educação - Exercícios Anteriores R$ 37.000,00  

226 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR-
PETE R$ 60.000,00 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 12 (Doze) dias do mês de Julho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 
DECRETO Nº: 054/2022 

 
SÚMULA: CANCELAMENTO REFERENTE A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 032/2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONSIDERANDO que a capacitação não obteve quórum suficiente para realização. 
 

DECRETA 
ARTIGO 1º. - Fica CANCELADO o Processo referente ao INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 032/2022 – CUJO OBJETO: PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORA 
PÚBLICA NA “CAPACITAÇÃO FAMÍLIA ACOLHEDORA” A SER REALIZADO NOS 
DIAS 21 E 22 DE JULHO, EM MARINGÁ – PARANÁ. O qual teve como vencedor a 
empresa KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede Rua Uruguai, 122, Centro, Itajaí-SC, devidamente 
escrita no CNPJ/MF Sob nº. 11.179.644/0001-05, em decorrência que a empresa não 
mais realizara a capacitação.  
ARTIGO 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 12 de julho de 2022. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 167/2022 – ID 2069/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “SEGURO 
AUTOMOTIVO PARA VEÍCULOS “AMBULÂNCIAS” DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 037/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 12/07/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
REF: Contrato n.º 088/2022 – ID 1989 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Supressão constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE TIVERAM 
PREÇOS REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

GASOLINA 
COMUM  R$ 7,09 R$ 5,78 56.123,376  R$      73.521,62 

ETANOL 
COMUM R$ 5,19 R$ 4,52 8.423,2070  R$      5.643,55 

 VALOR TOTAL                                                                                                                R$ 79.165,17 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 016/2022. 

                                     
Mirador/PR, 12 de julho de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 037/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 037/2022, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, prestação de serviço na contratação de empresa 
para “seguro automotivo para veículos “ambulâncias” deste município de mirador, estado 
do paraná, conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício 
financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 037/2022, à Empresa: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS, inscrito no CNPJ/MF: 61.198.164/0001-60, localizada na Av. Rio Branco, Nº 
1489, Campos Elíseos, na Cidade de São Paulo-SP, perfazendo o valor global de R$ 
4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

 
1. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 12 de Julho de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5.251 
De 11 de Julho de 2022.  
 

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.628 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

Crédito Adicional especial no valor total de R$2.300,00(dois mil e trezentos 
reais). Destinados a custear despesas com o Convênio DETRAN e o Município 
com Sinalização Urbana, em diversos logradouros públicos da planta 
urbanística deste Município, com a seguinte classificação 

 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO D.V.O.U.  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451 Infra-Estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.2.027 Convênio DETRAN - Sinalização   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres)  2.300,00 
 

TOTAL 2.300,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo presente Decreto, 

far-se-á mediante a utilização da seguinte fonte de recurso: 
 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e 
Fiscalização 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres 2.300,00 
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TOTAL DO CANCELAMENTO 2.300,00 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto, entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 julho de 
2022. 

 
                                                    Stefan Tomé Paula 
      Prefeito Municipal de São João do Caiuá-PR 
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              DECRETO Nº 5.252 

De 11 de Julho de 2022.  
 

                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.629 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor de R$320.000,00(trezentos e 
vinte mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2022. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.012 Executar Programa de Pavimentação de 
Estradas Vicinais do Município. 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 31.786,31 
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não Previdenciárias 
142.000,00 

Fonte 100512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 14.500,00 
Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras 

e Patrimoniais Não Previdenciárias 
51.653,62 

Fonte 300511.01.07.0.00 Taxas – Prestações de Serviços 71.403,66 
Fonte 300512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 8.656,41 

 
TOTAL DO CRÉDITO  320.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente Decreto, far-se-á mediante cancelamento das seguintes 
fontes: 

 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana   
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04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

142.000,00 

Fonte 100512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 14.500,00 
Fonte 300504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações 

Financeiras e Patrimoniais Não 
Previdenciárias 

51.653,62 

Fonte 300511.01.07.0.00 Taxas – Prestações de Serviços 71.403,66 
Fonte 300512.99.99.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 8.656,41 
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.038 Aquisição de Equipamentos para Coleta de 

Lixo  
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres 15.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Desportos e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 16.786,31 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO  320.000,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 de 
julho de 2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
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DECRETO Nº 5.254 
De 11 de Julho de 2022.  
 

                      Abre crédito adicional especial e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.631 DE 07 DE JULHO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional especial na importância total de R$15.618,76 (quinze mil, 
seiscentos e dezoito reais e setenta e seis centavos), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 

AGROPECUÁRIA 
 

09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPECUÁRIO  
09.001.20.608.0028.0.219 Devolução de Sobras de Repasses 

CONVÊNIOS 
 

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1005.03.99.01.01  (7454) CONVÊNIO SEAB 199/2020 1.364,57 
Fonte 1005.03.99.01.01(37454) CONVÊNIO SEAB 199/2020 14.254,19 

 
TOTAL 15.618,76 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma do presente 

Decreto, far-se-á mediante a utilização de excesso de arrecadação e superávit 
financeiro das seguintes fontes de recursos: 

 
I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO VALOR 

Arrecadação na alínea de Receita codificada sob nº 
1.3.2.1.01.0.1.47.00.00.00 - R.A.F. C/C 72221-9 – BBrasil – Fonte 1005.03.99.01.01 
– CONVÊNIO 199/2020 – IMPLEMENTOS AGRICOLAS. 

1.364,57 

 
II – SUPERÁVIT FINANEIRO VALOR 

Fonte 1005.03.99.01.01(37454) CONVÊNIO SEAB 199/2020 – IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 

14.254,19 

 
TOTAL 15.618,76 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 11 de julho 
de 2022. 

 
                                                 STEFAN TOMÉ PAUKA 
      Prefeito Municipal de São João do Caiuá - PR 
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